
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI rrnMERO 1.145, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1.984 
============================================ 

Autoriza o Executivo a celebrar convê­
nio com o Estado de São Paulo, através 
da Secretaria de Estado da Cultura. 

DR. MIGUEL JOS:tl CHADD~. Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu san -
ciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica o Executivo autorizado a celebrar -
convênio com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de E~ 
tado da Cultura, visando o desenvolvimento da Biblioteca PIÍbli­
ca Municipal Machado de Assis deste Município e o Sistema de Bi 
bliotecas PIÍblicas do Estado de São Paulo, de acordo com o tex• 
to anexo, rubricado pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito -
como parte integrante desta Lei. 

Artigo 2R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 11 dias do mês de 
dezembro do ano de 1.984. 

pra. 

DR. MIGUEL JOS:tl CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado Nesta Secretaria.; por afixação, na data su-

~ 
VER UIZA BERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 
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